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, LEI NQ 1.:;53, l>E 11 DE JUl.JJO DE 1989,~_

------'rD~termina a· ~nc:us~o nome do autor da Lei,

quando esta -for sancionada, promulgada e publi
cada",'

,.A cÃMARAMUNICIPAL DE NOVA IGUACU,POR SEUS RE-
,l'RESNETANTES LEGAIS, DEc'RETAE EU 'SANCIONO A

.S~<?YI,N'.J;ELEI., ..~. .' . .
.,.._ 4rt, 19 - Quando for sanc1Onada,pr,2,'
.mUlgada e publicada uma determinada Lei, nesta

,'terá'que constar, obrigatoriamente, o nome de
-'seu autor, .

Art, '29 - O nome do legislador .auto]

.daLei. será subposta i ementa.

Art, 39 -tsta Lei entrará em vigor

na data de sua publicação, revogadas as disposi

çoes em contrário, -

...,...--_._------------. ------------------


